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Ata do Parecer Final da Comissão Avaliadora do processo de avaliação para Promoção
para a Classe de Professor Associado da Escola de Música da UFMG.
 
 
No dia 13 de março de 2025, às 13 horas, na sala 1014, reuniu-se a Comissão Avaliadora em
formato hibrido (presencial e online), referente ao processo de avaliação do pedido de Promoção
para a Classe de Professor Associado da Escola de Música da UFMG, composta pelos
Professores: Doutor Marcos Flávio de Aguiar Freitas (UFMG), Professor Doutor Maurício Veloso
Queiroz Pinto (UFMG) e Professor Doutor Sérgio de Figueiredo Rocha (UFSJ), sob a presidência
do primeiro, a fim de dar parecer final no processo ao qual se inscreveu o seguinte candidato:
Pedro Francisco Mota Junior.  A análise dos documentos apresentados foi feita de acordo com
as normas dispostas na Resolução Complementar 04/2014, do Conselho Universitário da UFMG
de 09/09/2014 e na Resolução 02/2015 de 01/06/2015 da Congregação da Escola de Música da
UFMG. O resultado segue transcrito abaixo:
 

 
NOTAS FINAIS DOS AVALIADORES E PARECER FINAL CONCLUSIVO SOBRE A

PROMOÇÃO
 

 Prof. Dr. Marcos
Flávio

Prof. Dr. Mauricio
Veloso

Prof. Dr. Sérgio
Rocha

Média das
notas dos

avaliadores

Defesa do
relatório
consubstanciado

100 100 100 100

Relatório
acadêmico

100 100 100 100

Média final por
avaliador

100 100 100 100

     
 
 
PARECER FINAL CONCLUSIVO:
A análise do Relatório Consubstanciado mostrou uma excelente produção do professor candidato no
período de 8 (oito) anos, excedendo em muito os mínimos exigidos. Destaca-se, em suas atividades, a
consistente interação entre ensino, extensão e pesquisa, cujo “carro chefe” foi o trabalho com as
disciplinas e projetos de extensão “Geraes Big Band” e UFSJazz, e também disciplinas voltadas para a
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prática da música popular. Nestas temáticas, o candidato envolveu estudantes variados, apresentando-se
também como coordenador de projetos e eventos, além de instrumentista e regente dentro da área da
música popular. O professor representou a UFMG em eventos diversos com grande exposição, cursos,
congressos e concertos. Por fim, vale acrescentar sua atuação na Pós-Graduação em Música, o que
sinaliza positivamente para a sua produção de conhecimento nas próximas etapas da sua caminhada
como docente e pesquisador. Por todos os motivos expostos, somos, s.m.j., favoráveis à Promoção
docente requerida pelo Professor Pedro Francisco Mota Júnior.

 
 
 
De acordo com os critérios estabelecidos pela Resolução Complementar 04/2014, do Conselho
Universitário da UFMG de 09/09/2014 e pela Resolução 02/2015 de 01/06/2015 da Congregação
da Escola de Música da UFMG, foi considerado APROVADO o candidato: Professor Pedro
Francisco Mota Junior. Para constar, foi lavrada a presente ata, que vai datada e assinada por
mim, Secretário, e pelos demais membros da Comissão Avaliadora.
 
 
Belo Horizonte, 13 de março de 2025.
 
 
 
Professor Doutor Marcos Flávio de Aguiar Freitas (UFMG)
Presidente
 
 
Professor Doutor Maurício Veloso Queiroz Pinto (UFMG)
Secretário
 
 
Professor Doutor Sérgio de Figueiredo Rocha (UFSJ)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Veloso Queiroz Pinto, Professor do
Magistério Superior, em 13/03/2025, às 16:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Flavio de Aguiar Freitas, Professor do
Magistério Superior, em 13/03/2025, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO DE FIGUEIREDO ROCHA, Usuário
Externo, em 13/03/2025, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4039643 e o código CRC 02DB6D73.

Referência: Processo nº 23072.208095/2025-26 SEI nº 4039643
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